
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" jerya dan JVqocenltt "

oFícro Ne t< /2023lCMvJ
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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima
Jóia - RS

Assunto: Envio de Projeto e Proposições.

Senhor Prefêito,

Envia-se a Vossa Excelência o Projeto de Lei n.e 4.63L/2O23, aprovado
na Sessão Ordinária do dia 22 de fevereiro de 2023,

Envia-se também as lndicações nes 10, 11 e 72/2023, de autoria do
Vereador José Lucas da Silva, lidas na referida sessão, para as devidas providencias.
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LuisEírlo-s Souza - Nego da Gaita
Presidente
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